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RECOMENDAÇÃO N° 002. DE 3 DE MAIO DE 1996. 

A Procuradora-Geral de Justiça do Ministério Público do Distrito 

Federal e Territórios, com supedâneo nos artigos 127 e 129, II e VII da Constituição 

Federal do Brasil, e nos artigos 6°, inc. XX e 90da Lei Complementar nr. 75, de 20 de 

maio de 1993, 

CONSIDERANDO o teor do Parecer da Assessoria Criminal da Procuradoria-Geral 

de Justiça, lançado nos autos Procedimento Administrativo nr. 08190.001619-5; 

CONSIDERANDO que compete à Polícia Judiciária investigar infraçóes penais 

cometidas ou apenas noticiadas, não J~'1e cabendo decidir quanto ao destino da 

investigação realizada, função que, na ordem jurídica vigente, toca ao Judiciário, sob 

requerimento exclusivo do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que, independentemente do nome atribuído ao procedimento , 
investigatório pela Polícia, os respectivos autos equivalem a "peças de infonnação", 

sujeitas, pois, ao mesmo tratamento legal dispensado ao inquérito policial (art. 28 do 

Código de Processo Penal), no tocante ao seu arquivamento; 

CONSIDERANDO as evidências, analisadas no referido parecer, de que a Polícia 

Civil do Distrito Federal, amiúde, diante de notícias de infração penal, vem deixando 

de instaurar inquérito policial, preferindo, ao invés, instaurar procedimento inominado; 

que pennite à autoridade policial, quando entende não caracterizada a infração, após 

a prática de uma série de atos de investigação típicos e inerentes a um inquérito 
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policial, promover o "arquivamento" da documentação e peças de informação, no 

âmbito interno da Delegacia de Polícia, sem qualquer controle do Ministério Público e 

do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO que essa conduta malfere, por via oblíqua, o disposto no art. 127, 

caput, da Constituição Federal e os artigos 5°, 10 e 28 do Código de Processo Penal, 

retirando do Ministério Público, órgão legitimado, com exlusividade, para o exercício 

da ação penal pública, a possibilidade de formar sua convicção quanto à viabilidade 

ou não de iniciar, em juízo, a persecução penal em relação ao fato inv!3stigado; , 

CONSIDERANDO que tal comportamento pode comprometer a credibilidade que 

deve nortear a atuação da Polícia Judiciária, permitindo, inclusive, gerar 

responsabilidade penal daqueles que, por motivação espúria, venham a descumprir 

os ditames da lei; 

CONSIDERANDO que ao Ministério Público, por definição constitucional, incumbe 

velar pela observância da ordem jurídica e do regime democrático (art. 127, caput, da 

CF), afetados pelo comportamento em questão; 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público expedir recomendações, 

visando à melhoria dos serviços públicos e de relevâcia pública, bem como ao 

respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover. (art. 6°, inc. 

XIX da LC 75/93); 

CONSIDERANDO ser também atribuição do Ministério Público exercer o controle 

externo da atividade policial, conforme estabelece o art. 129, inc. VII, da Constituição 

Federal e o art. 90da Lei Complementar 75, de 20.5.93, 
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RECOMENDA� 

ao Sr. Diretor da Polícia Civil do DF que adote as necessárias providências 

administrativas para que a Polícia Civil do DF: 

1. tão logo verificada, rápida e infonnalmente, a procedência de uma notícia de 

crime, instaure inquérito policial; 

2. diante de qualquer procedimento investigatório, tendente a apurar a 

ocorrência de infração penal e do qual resulte documentação dos atos praticados, 

dispense-lhe idêntico tratamento dado a um inquérito policial, levando em conta seu 

caráter de "peças de intormação'', sujeitas, portanto, ao controle do Ministério Público 

e do Judiciário, na forma do art. 28 do Código de Processo Penal; 

3. mesmo em relação às infrações de pequeno potencial ofensivo, proceda de 

modo a dar conhecimento do fato ao Ministério Público e ao Judiciário, lavrando 

"termo de ocorrência" circunstanciado, em confonnidade com o art. 69 da Lei 

9.099/95. 

Brasília, DF,03 de maio de 1996. 

curadora-Geral de Justiça 
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